PROJETO DE LEI Nº 403, DE 2015

Classifica Mogi das Cruzes como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado Mogi das Cruzes como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

  O município de Mogi das Cruzes reúne qualificação suficiente para obter a condição Município de Interesse Turístico. Seus recursos naturais, como a Serra do Itapety e respectivo parque ecológico, Parque da Neblina, represa de Taiaçupeba, entre outros pontos turísticos compõe um perfil propício para a fomentação ampliada de atração da população regional e de todo o Estado de São Paulo.

   Mogi das Cruzes possui uma posição geográfica estratégica, além de apresentar logística bem estruturada, pode-se chegar rapidamente ao litoral paulista, pela Rodovia Mogi-Bertioga, e oferece também acesso pelas Rodovias Ayrton Senna, Dutra e Carvalho Pinto, possibilitando se chegar rapidamente a regiões como o Vale do Paraíba, Sul de Minas, entre outros. 

     Trata-se de um município que cultiva Festas Tradicionais, Religiosas e/ou Culturais, como a Festa do Divino, que atrai milhares de devotos no mês de maio, ou mesmo festas da imensa Colônia Japonesa, como o Akimatsuri, sempre apoiadas pela gestão municipal.

     A rede hoteleira também foi ampliada nos últimos anos possibilitando uma estadia com qualidade no município e uma rede de restaurantes de culinária diversificada, além do Mogi shopping, centro comercial e feira artesanal fixa, que oferecem uma infinidade de possibilidades de compras aos visitantes.

       Tais características elencadas confirmam a imensa vocação turística do município e transformar Mogi das Cruzes em Município de Interesse Turístico permitirá reconhecer a vocação especial do município para o turismo ecológico, de lazer e compras. A efetivação desta medida gerará, com o apoio do Estado, uma ampliação no ciclo de progresso regional, respaldado nas potencialidades que o município naturalmente oferece e permitirá a intensificação do desenvolvimento da região do Alto Tietê, gerando mis empregos e renda, almejando inserir o município de Mogi das Cruzes no Calendário Turístico Nacional. 

Sala das Sessões, em 31/3/2015.
a) Marcos Damásio - PR


